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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Dispensa

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 

 
 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2022 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente de 
Licitação e Procuradoria Jurídica do município, exarado no presente processo administrativo, 
RATIFICA, para os devidos fins, autorizando a contratação da empresa LAJON ALMEIDA 
ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI ME, CNPJ nº 39.716.411/0001-13, para prestação 
dos serviços de manutenção nas Escolas Dionísio Azevedo, Dário Francisco, Lurdes Sacramento, 
Manoel Messias Brito e Miguel Teixeira, todas na, zona rural do município de Boa Vista do Tupim 
e na Creche Durvalina Carneiro na sede do município, pelo valor total de valor de R$ 49.452,56 
(quarenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e seis 
centavos). Boa Vista do Tupim, 18 de fevereiro de 2022. Helder Lopes Campos - Prefeito 
Municipal 

 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO nº 196/2022 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, torna público que 
firmou contrato nº 196/2022 com a empresa LAJON ALMEIDA ENGENHARIA E 
CONSULTORIA EIRELI ME, CNPJ nº 39.716.411/0001-13, para prestação de serviços de 
manutenção nas Escolas Dionísio Azevedo, Dário Francisco, Lurdes Sacramento, Manoel Messias 
Brito e Miguel Teixeira, todas na zona rural do município de Boa Vista do Tupim e na Creche 
Durvalina Carneiro na sede do município, pelo valor total de valor de R$ 49.452,56 (quarenta 
e nove mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), cujo 
contrato terá duração pelo período de até 60 (sessenta) dias, com prazo de execução de até 30 
(trinta) dias, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias 
referendadas no contrato. Boa Vista do Tupim, 21 de fevereiro de 2022. Assinam pela empresa 
Leandro Almeida Souza Crisostomo e pela prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim


